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Formulário de Solicitação de Vaga 

SOLICITAÇÃO DE VAGA PARA INGRESSO COMO REFUGIADO POLÍTICO 

À Direção de Registro e Controle Acadêmico, nos termos das Resoluções nº 66/2010 e 09/2020 do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Espírito Santo,  

 eu, (nome completo) ___________________________________________________________, 

originário do país: _____________________________________, atualmente residente à Rua/Av. 

___________________________________________________________ nº________________, 

complemento ______________, bairro ______________________________________________, 

CEP:__________________, município______________________ do estado de _____________, 

portador do nº de telefone (___) _________________ / (___) __________________ e do e-mail 

_________________________________________, venho requerer meu ingresso no curso de 

graduação ______________________________________________, modalidade 

(bacharel/licenciatura)_____________________________,  turno ________________________, 

campus ___________________________da Ufes. 

Para tanto, apresento cópia dos documentos exigidos pelo Edital Prograd nº 02/2022 (disponível 

em: https://ps.ufes.br/refugiados2022): 

(  ) Frente e verso, do RNE/CRNM comprobatório da condição de reconhecimento brasileiro de 

refugiado (a), ou portador (a) de visto humanitário;  ou qualquer documento equivalente emitido por 

órgão oficial do Brasil, como prova dessa condição, desde que seja mencionada a condição de 

refugiado político nesse documento. 

(   ) Comprovante de residência; 

(  ) Formulário de Solicitação de Vaga disponível em: https://ps.ufes.br/refugiados2022, devidamente 

preenchido e assinado. 

(   ) Parecer de equivalência de estudos, emitido por Secretaria de Estado de Educação (apenas no 

caso do interessado ter realizado o Ensino Médio fora do Brasil). 

(  ) Frente e verso, de um dos documentos abaixo, como comprovação da conclusão do ensino 

médio: 

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio realizado no exterior, devidamente validado pela 

secretaria de estado de educação brasileira; 

b)  Histórico Escolar de conclusão do ensino médio, realizado no Brasil, seja na modalidade de 

ensino regular, seja na modalidade de educação 
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de jovens e adultos; 

c)  Certificado de conclusão do ensino médio através do Exame Nacional do Ensino Médio – 

ENEM (até o ano de 2016); 

d)  Certificado de conclusão pelo Exame Nacional para Certificação de Competências de 

Jovens e Adultos – ENCCEJA; 

e) Atestado de Escolaridade emitido pelo CONARE (caso o requerente não possua nenhum dos 

documentos anteriores). 

 

(   )  Cópia da tradução juramentada dos documentos apresentados em outro idioma, exceto para os 

interessados que vivam em condição de vulnerabilidade e hipossuficiência, caso em que será aceita 

a tradução simples da documentação. 

 

Em se tratando de ascendente, cônjuge, descendente e demais membros do grupo familiar que 

dependam economicamente do refugiado político, apresento, além da documentação prevista 

anteriormente, os seguintes documentos: 

(   )  Documento de identidade que comprove o vínculo/ parentesco; 

(  ) Declaração de dependência econômica, preenchida e assinada pelo refugiado, conforme modelo 

disponível em: https://ps.ufes.br/refugiados2022. 

Nestes termos, ciente das normas dispostas no Edital Prograd nº 02/2022, nas Resoluções nº 
66/2010 e 09/2020 CEPE-Ufes e da obrigatoriedade de apresentação dos documentos relacionados 
acima, peço deferimento. 

 

                                  

   Vitória, ____de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do requerente 

 
 
 

 
 
 


